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DIREITO AMBIENTAL 

 

1. Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável da Pesca em âmbito estadual e 
proibição da pesca de arrasto motorizado no mar territorial costeiro 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

É constitucional — uma vez observadas as regras do sistema de repartição 
competências e a importância do princípio do desenvolvimento sustentável como 
justo equilíbrio entre a atividade econômica e a proteção do meio ambiente — 
norma estadual que proíbe a atividade de pesca exercida mediante toda e 
qualquer rede de arrasto tracionada por embarcações motorizadas na faixa 
marítima da zona costeira de seu território. 

ADI 6.218/RS, relator Ministro Nunes Marques, redatora do acórdão Ministra 
Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (Info 1102) 
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1.1. Situação FÁTICA. 

 

O Partido Liberal (PL) questionou no STF a constitucionalidade de dispositivos 
da Lei estadual 15.223/2018, que reordenou o setor pesqueiro no Rio Grande do Sul e 
criou o Fundo Estadual da Pesca. Na ADI 6218, uma das alegações apresentadas pelo 
partido é a de que a norma criou uma vedação à pesca com a utilização de rede de 
arrasto tracionada por embarcações motorizadas, nas 12 milhas náuticas da zona 
costeira do estado. 

De acordo com o partido, a norma atacada é inconstitucional porque legisla 
sobre mar territorial, em violação ao que dispõe à Constituição Federal. No artigo 20, 
inciso VI, a CF estabelece que o mar territorial é bem público da União, dessa forma 
somente a União tem competência para legislar sobre seus bens.  Para o PL, o Estado do 
Rio Grande do Sul poderia dispor sobre as novas regras de pesca exclusivamente nas 
áreas que lhes são permitidas pelo artigo 26 da Constituição Federal. Segundo esse 
dispositivo, somente as águas superficiais ou subterrâneas presentes no território do 
ente federado deverão ser consideradas bens dos estados. 

 

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. A vedação encontra amparo na CF? 

 

R: Yeap!!!! 

Ao vedar tal atividade, o estado-membro atua no âmbito de sua competência 
concorrente suplementar em matéria de pesca e de proteção do meio ambiente 
(CF/1988, art. 24, VI), a qual é reforçada pela imposição de defesa e preservação 
conferida ao Poder Público (CF/1988, art. 225, § 1º, V e VII). Nesse contexto, o mar 
territorial brasileiro, apesar de integrar o domínio da União (CF/1988, art. 20, VI), situa-
se, simultaneamente, em seu próprio espaço territorial e no dos estados costeiros e 
municípios confrontantes, razão pela qual se sujeita, ao mesmo tempo, a três ordens 
jurídicas sobrepostas: a legislação federal (ou nacional), a estadual e a municipal. 

A lei estadual objeto de apreciação (Política Estadual de Desenvolvimento 
Sustentável da Pesca riograndense) está em consonância com as diretrizes e normas 
gerais da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca 
(Lei 11.959/2009), na qual vedada expressamente a prática de toda e qualquer 
modalidade de pesca predatória no território marítimo brasileiro (art. 6º). Na espécie, 
os dispositivos impugnados se LEGITIMAM, também, em razão do conteúdo da Lei 
Complementar 140/2011. 
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1.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou 
improcedente a ação para assentar a constitucionalidade do art. 1º, parágrafo único, e 
do art. 30, VI, e, ambos da Lei 15.223/2018 do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

DIREITO CONSTITUCINAL 

 

2. Supressão de indicadores de feminicídios e letalidade policial do Plano Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

A ausência de disciplina objetiva e expressa dos objetivos, metas, programas e 
indicadores para acompanhamento de feminicídios e mortes decorrentes da 
intervenção de agentes de segurança pública no Plano Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social II (PNSP II - Decreto 10.822/2021) configura retrocesso 
social em matéria de direitos fundamentais e proteção deficiente dos direitos à 
vida e à segurança pública (CF/1988, arts. 5º, “caput”; e 144). 

ADI 7.013/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 
30.6.2023 (Info 1102) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

O Partido Socialista Brasileiro (PSB) questionou no STF a retirada do 
monitoramento e da avaliação dos indicadores referentes aos feminicídios e às mortes 
causadas por agentes de segurança pública do Plano Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social. A questão é objeto ADI 7013. 

A supressão dos indicadores ocorreu por meio do Decreto presidencial 
10.822/2021, que propôs um novo Plano Nacional, com vigência de 2021 a 2030. A 
norma regulamenta a Lei 13.675/2018, que, ao disciplinar a organização e o 
funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, instituiu o Sistema 
Único de Segurança Pública (Susp) e criou a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS). 
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2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Configurado o retrocesso social? 

 

R: Pode apostar! 

O PNSP II (2021-2030) retrocede em relação ao PNSP I (2018-2028), instituído 
pelo Decreto 9.630/2018, no sentido da necessária e especial atenção aos temas 
relativos à violência de gênero e desproporcionalidade/ilicitude frequente na atuação 
de agentes de segurança pública. 

Na espécie, os feminicídios passaram a ser incluídos no grupo “mortes 
violentas”, inviabilizando-se a classificação específica dos casos para atendimento 
eficiente da atuação estatal. Ademais, não há meta ou objetivo estabelecido para 
redução de mortes por intervenção de agentes de segurança pública no primeiro ciclo 
do PNSP II. 

O retrocesso social decorrente da substituição do PNSP de 2018 pelo de 2021 
e a proteção insuficiente em face da omissão do Poder Executivo na inclusão de 
indicadores exatos de feminicídios e letalidade policial impõem a necessidade de 
restabelecimento do modelo anterior de definição das ações estratégicas relacionadas 
ao tema, a fim de dar cumprimento aos objetivos fundamentais da República (CF/1988, 
art. 3º, I, III e IV). 

 

2.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, recebeu a ADI como 
ADO, (i) converteu o exame da medida cautelar em julgamento de mérito; e (ii) julgou 
procedente a ação para que seja suprida a omissão reconhecida, determinando-se o 
restabelecimento do cuidado antes adotado e ao qual se retrocedeu, com a inclusão, no 
Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, de disciplina objetiva e expressa 
dos objetivos, metas, programas e indicadores para acompanhamento de feminicídios 
e mortes decorrentes da intervenção de agentes de segurança pública, prevista no 
Decreto presidencial 9.630/2018, a ser cumprido no prazo máximo de 120 dias. 

 

3. Proteção integral dos territórios com presença de Povos Indígenas Isolados e de 
Recente Contato (PIIRC) 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 
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Encontram-se presentes os requisitos para a concessão de medida cautelar, pois 
(i) há plausibilidade jurídica na demonstração perfunctória da ineficiência da 
atuação estatal na proteção dos territórios ocupados pelos povos indígenas 
isolados ainda não demarcados (CF/1988, arts. 215, 216 e 231); (ii) há perigo da 
demora na prestação jurisdicional, eis que evidenciados risco de genocídio, 
insegurança alimentar e aculturação. 

ADPF 991 MC-Ref/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual 
finalizado em 7.8.2023 (Info 1102) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

A Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib) ajuizou a ADPF 991 por meio 
da qual requer a adoção de providências para proteger e garantir os direitos dos povos 
indígenas isolados e de recente contato. 

A Apib narra que órgãos estatais especializados em proteger os povos isolados, 
como as Frentes e Bases de Proteção EtnoAmbiental e a Coordenação Geral de Índios 
Isolados e Recém Contatados, estão sucateados e aparelhados politicamente, enquanto 
indigenistas e defensores dos direitos humanos são ameaçados e mortos, como ocorreu 
com Bruno Pereira e o jornalista britânico Dom Phillips. Cita também “ataques 
institucionalizados governamentais às terras dos povos isolados”. Segundo a entidade, 
há 114 registros de povos isolados e de recente contato na Amazônia Legal, e a forma 
como eles mantêm distância expressa o desejo de controle sobre as relações que 
estabelecem com os grupos ao seu redor. Por isso, manter outras pessoas fora dessas 
áreas tem sido uma diretriz no Brasil desde 1987, mas a partir de 2019 essa conduta foi 
alterada. 

A entidade sustenta que, diante da implementação de uma política indigenista 
extremamente nociva a estes povos, aliado ao índice crescente do desmatamento e 
invasões nas terras indígenas, esses povos estariam sendo submetidos ao risco concreto 
e iminente de extermínio. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF/1988: “Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. § 1º São terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter permanente, as 
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utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos 
ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, 
segundo seus usos, costumes e tradições. § 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos 
rios e dos lagos nelas existentes. § 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem 
ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, 
ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. § 4º As terras de 
que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis. § 5º 
É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ‘ad referendum’ do Congresso 
Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no interesse 
da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, 
o retorno imediato logo que cesse o risco. § 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se 
refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a 
União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé. § 7º Não 
se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º.” 

 

3.2.2. Suficiente para a concessão de cautelar? 

 

R: Com certeza!!! 

 Conforme jurisprudência do STF, a FUNAI e demais agentes públicos devem 
atuar sob a direção dos princípios da precaução e da prevenção, de modo a exercer a 
sua função constitucional e legal na proteção e assistência aos indígenas isolados e de 
recente contato brasileiros, em observância às disposições da Declaração Americana 
dos Direitos dos Povos Indígenas. 

Se, por um lado, apresentam as autoridades números e ações para tentar 
justificar a inexistência de descumprimento dos deveres constitucionais; por outro, o 
STF já asseverou, quando do julgamento da ADPF 708 (paralisação do Fundo Clima) e da 
ADO 59 (paralisação do Fundo Amazônia), que a atuação da Administração Pública tem 
sido insuficiente e ineficaz em relação ao aumento do desmatamento e da destruição 
da Amazônia Legal, lar de quase todos os povos indígenas isolados e de recente contato 
brasileiros. 

Na espécie, o pedido de um Plano de Ação para atuar na efetiva e URGENTE 
proteção dos povos indígenas isolados e de recente contato encontra previsão no artigo 
231 da Carta da República. 

 

3.2.3. Resultado final. 
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Com base nesse entendimento, o Plenário, em apreciação conjunta, por maioria, 
referendou a decisão que deferiu o pedido liminar nas medidas cautelares pleiteadas, 
para: “1. Determinar à União Federal que adote todas as medidas necessárias para 
garantir a proteção integral dos territórios com presença de povos indígenas isolados e 
de recente contato, garantindo-se que as portarias de restrição de uso sejam sempre 
renovadas antes do término de sua vigência, até a conclusão definitiva do processo 
demarcatório ou até a publicação de estudo fundamentado que descarte a existência 
de indígenas isolados em determinada área, com fundamento no princípio da precaução 
e prevenção. 2. Determinar à União Federal que apresente, no prazo de 60 dias 
(sessenta), contados inclusive durante o recesso forense, nos termos do artigo 214, II, 
do CPC, um Plano de Ação para regularização e proteção das terras indígenas com 
presença de povos indígenas isolados e de recente contato, contendo as seguintes 
informações: a) Cronograma de ação para a realização de expedições voltadas a iniciar 
ou dar continuidade aos estudos dos Registros de Referência em Estudo e um 
cronograma de ação para qualificar os Registros de Informações; b) Dados que, em tese, 
deveriam ser públicos: i) o quantitativo de servidores lotados em cada FPE e em cada 
uma das BAPE, ii) o patrimônio de cada FPE e de cada BAPE (com respectivo registro no 
SPU), iii) as condições destes bens (se em condições de uso ou imprestáveis) e iv) os 
contratos atualmente vigentes nestas unidades (contratos de pessoal, serviços e 
aquisição de bens e insumos); c) Quais BAPEs estão em funcionamento efetivo e o 
orçamento dedicado a cada uma delas, bem como quais encontram-se desativadas e 
por quais razões; d) Cronograma de elaboração e publicação dos Relatórios 
Circunstanciados de Identificação e Delimitação das terras indígenas onde incidem 
Restrições de Uso com Referência Confirmada de Povo Indígena Isolado, a saber: Pirititi, 
Piripkura e Tanaru; e) Cronograma para conclusão da demarcação da terra indígena 
Kawahiva do Rio Pardo, localizado no estado do Mato Grosso, que tem presença de povo 
indígena isolado; f) Cronograma de ação para realização de atividades de vigilância, 
fiscalização e proteção, visando garantir a integridade das terras indígenas e conter as 
invasões. 3. Determinar à União Federal que demonstre junto à apresentação do Plano, 
a existência dos recursos necessários à execução das tarefas, primordialmente daquelas 
consideradas prioritárias e mais urgentes, nos termos do cronograma a ser exibido a 
este Juízo para homologação, promovendo aporte financeiro de novos recursos à Funai, 
se necessário, de forma que ela possa executar o Plano de Ação para regularização e 
proteção das terras indígenas com presença de povos indígenas isolados e de recente 
contato, incluindo rubricas específicas para a reestruturação física, abertura de novas 
unidades de proteção e contratação de pessoal para atuar nas Frentes de Proteção 
Etnoambientais (FPEs) e Bases de Proteção Etnoambientais (BAPEs), para fiel 
cumprimento da previsão normativa da Portaria Funai n. 666/17, que institui o 
Regimento Interno da Funai; 4. Determinar ao CNJ, no âmbito do Observatório Nacional 
sobre Questões Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta Complexidade e Grande 
Impacto e Repercussão, a instalação de um Grupo de Trabalho com prazo 
indeterminado, para acompanhamento contínuo de ações judiciais relacionadas à 
efetivação dos direitos dos Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato (PIIRC), a fim 
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de que haja cumprimento do direito fundamental à razoável duração do processo, nos 
termos do art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal de 1988. 5. Que seja 
reconhecida pelas autoridades a forma isolada de viver como declaração da livre 
autodeterminação dos povos indígenas isolados, sendo o ato do isolamento 
considerado suficiente para fins de consulta, nos termos da Convenção n. 169 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), da Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas e da Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas, normas internacionais de direitos humanos, internalizadas no ordenamento 
jurídico brasileiro. 6. Determinar à União Federal, no prazo de até 60 dias, a emissão de 
Portarias de Restrição de Uso para as referências de povos indígenas isolados que se 
encontram fora ou parcialmente fora de terras indígenas, bem como planos de proteção 
das referidas áreas, sob pena de, em não se cumprindo o prazo, que o STF determine a 
Restrição de Uso por decisão judicial dessas áreas. 7. Determinar à União e à FUNAI a 
manutenção da Portaria de Restrição de Uso nº 1.040, de 16 de outubro de 2015, do 
Grupo Indígena Tanaru, até o final julgamento de mérito da presente arguição. Ainda, 
determino que a União forneça, no prazo de dez dias, as seguintes informações: (i) 
detalhamento da situação do indígena da etnia Tanaru conhecido como Índio do Buraco, 
recentemente falecido em seu território; (ii) disponibilize documentos comprobatórios 
da perícia a fim de comprovar os procedimentos utilizados e do resultado da autópsia 
realizada no cadáver de nosso parente; (iii) qual destinação pretende-se seja dada à 
Terra Indígena Tanaru”. 

 

4. Decreto Presidencial e regulamentação do Estatuto do Desarmamento 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

É inconstitucional — por exorbitar os limites outorgados ao Presidente da 
República (CF/1988, art. 84, IV) e vulnerar políticas públicas de proteção a direitos 
fundamentais — norma de decreto presidencial, editado com base no poder 
regulamentar, que inova na ordem jurídica e fragiliza o programa normativo 
estabelecido pela Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). 

ADI 6.119/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 
30.6.2023 (Info 1102) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

O Partido Socialista Brasileiro (PSB) ajuizou no STF a ADI 6119 contra 
dispositivos da Lei 10.826/2003 e do Decreto 9.685/2019, para que se estabeleça a 
interpretação segundo a qual a posse de armas de fogo só pode ser autorizada às 
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pessoas que demonstrem, por razões profissionais ou pessoais, possuir efetiva 
necessidade. 

A lei estabelece que, além de declarar a efetiva necessidade, é preciso atender 
os seguintes requisitos para adquirir arma de fogo: certidões negativas de antecedentes 
criminais; não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal; ocupação 
lícita e residência certa; e capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 
de arma. Já o decreto permite a posse de arma para residentes em áreas urbanas com 
elevados índices de violência, consideradas aquelas localizadas em unidades federativas 
com índices anuais de mais de dez homicídios por cem mil habitantes em 2016, 
conforme os dados do Atlas da Violência 2018. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Minha arma, minha vida? 

 

R: Não dessa vez... 

Na espécie, os diversos atos normativos editados pelo Presidente da República 
com a finalidade de promover a chamada “flexibilização das armas” no País 
extrapolaram o conteúdo do referido Estatuto — que inaugurou uma política de 
controle responsável de armas de fogo e munições no território nacional — e 
substituíram os parâmetros legais por outras diretrizes estabelecidas unilateralmente. 

As medidas decorrentes das inovações normativas caracterizam manifesto 
RETROCESSO na construção de políticas voltadas à segurança pública e ao CONTROLE 
de armas no Brasil, vulnerando as diretrizes nucleares do Estatuto. 

Ademais, a livre circulação de cidadãos armados, carregando consigo múltiplas 
armas de fogo, atenta contra os valores da segurança pública e da defesa da paz, criando 
risco social incompatível com ideais constitucionalmente consagrados. 

Todo mundo desarmado então? 

Não é bem assim também... 

A aquisição de armas de fogo deve se pautar pelo caráter excepcional, razão 
pela qual se exige a demonstração concreta da efetiva necessidade, por motivos tanto 
profissionais quanto pessoais. 

As espécies de necessidade ficta ou presumida, nas quais o índice de realidade 
torna-se secundário, não realizam o dever de diligência do Estado, e são, por 
conseguinte, contrárias à ordem constitucional. 
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Nesse contexto, a única interpretação do art. 4º, caput, do Estatuto do 
Desarmamento compatível com a Constituição é aquela que vê na declaração de 
efetiva necessidade a conjugação de dois fatores: (a) a imperatividade da 
demonstração de que, no caso concreto, realmente exista a necessidade de adquirir 
uma arma de fogo, segundo os critérios legais; e (b) a obrigação do Poder Executivo de 
estabelecer procedimentos fiscalizatórios sólidos que permitam auferir a realidade da 
necessidade. 

 

4.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário julgou diversas ações 
que tratam do tema e, conforme as respectivas atas de julgamento: 

(i)                  conferiu interpretação conforme a Constituição: 

a.       ao art. 4º do Estatuto do Desarmamento, fixando a orientação 
hermenêutica de que a posse de armas de fogo só pode ser autorizada às pessoas que 
demonstrem concretamente, por razões profissionais ou pessoais, possuírem efetiva 
necessidade; 

b.       ao art. 4º, § 2º, do Estatuto do Desarmamento, e ao art. 2º, § 3º, do 
Decreto 9.847/2019, para fixar a tese de que a limitação dos quantitativos de munições 
adquiríveis se vincula àquilo que, de forma diligente e proporcional, garanta apenas o 
necessário à segurança dos cidadãos; 

c.        ao art. 10, § 1º, inciso I, do Estatuto do Desarmamento, para fixar a tese 
hermenêutica de que a atividade regulamentar do Poder Executivo não pode criar 
presunções de efetiva necessidade outras além daquelas já disciplinadas em lei; e 

d.       ao art. 27 do Estatuto do Desarmamento, a fim de fixar a tese 
hermenêutica de que aquisição de armas de fogo de uso restrito só pode ser autorizada 
no interesse da própria segurança pública ou da defesa nacional, não em razão do 
interesse pessoal do requerente; bem como 

(ii)                declarou a inconstitucionalidade: 

a.       da Portaria Interministerial 1.634/GM-MD, de 22 de abril de 2020; 

b.       do art. 3º, § 1º, do Decreto 9.845/2019; 

c.        do art. 3º, incisos I e II, e § 1º, do Decreto 9.846/2019; 

d.       do art. 2º, incisos I e II, e § 1º, dos Decretos 9.845/2019, 9.846/2019, 
9.847/2019; 

e.        do § 11 do art. 12 do Decreto 9.847/2019 e do § 3º do art. 3º do Decreto 
9.846/2019; 
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f.        dos incisos I e II do § 2º do art. 34 do Decreto 9.847/2019; 

g.        dos incisos I, II, VI e VII do § 3º do art. 2º do Regulamento de Produtos 
Controlados (Decreto 10.030/2019), incluídos pelo Decreto 10.627/2021; 

h.       do § 1º do art. 7º do Decreto 10.030/2019 (incluído pelo Decreto 
10.627/2021); 

i.         dos §§ 8º e 8º-A do art. 3º Decreto 9.845/2019, incluído pelo Decreto 
10.628/2021; 

j.         da expressão normativa “quando as quantidades excederem os limites 
estabelecidos nos incisos I e II do caput”, inscrita no inciso II do § 5º do art. 3º do Decreto 
9.846/2021, na redação dada pelo Decreto 10.629/2021; 

l.         dos incisos I e II do § 1º e do § 4º, caput e incisos I e II, todos do art. 4º do 
Decreto 9.846/2021, na redação dada pelo Decreto 10.629/2019; 

m.     da expressão “por instrutor de tiro desportivo”, inscrita no inciso V do § 2º 
do art. 3º do Decreto 9.846/2019 (na redação dada pelo Decreto 10.629/2021) e 
“fornecido por psicólogo com registro profissional ativo em Conselho Regional de 
Psicologia” do inciso VI do § 2º do art. 3º do Decreto 9.846/2019 (na redação dada pelo 
Decreto 10.629/2021); 

n.       do art. 7º do Decreto 9.846/2019 (na redação dada pelo Decreto 
10.629/2021), restabelecendo-se, em consequência, a vigência do § 2º do art. 30 do 
Decreto 5.123/2004; 

o.       do § 2º do art. 4º e do § 3º do art. 5º do Decreto 9.846/2019 (na redação 
dada pelo Decreto 10.629/2021); e 

p.       do § 1º do art. 17 e da expressão normativa “em todo o território nacional”, 
prevista no caput do art. 17 do Decreto 9.847/2019 (na redação dada pelo Decreto 
10.630/2021), fixando a exegese no sentido de que o âmbito espacial de validade do 
porte de arma de uso permitido concedido pela Polícia Federal deverá corresponder à 
amplitude do território (municipal, estadual ou nacional) onde se mostre presente a 
efetiva necessidade exigida pelo Estatuto, devendo o órgão competente fazer constar 
essa indicação no respectivo documento. 

  

5. Pagamento de auxílio a membros do Poder Judiciário estadual 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

É inconstitucional — por violar o art. 39, § 4º, da CF/1988, haja vista o caráter de 
indevido acréscimo remuneratório — norma estadual que prevê adicional de 
“auxílio-aperfeiçoamento profissional” aos seus magistrados. 
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ADI 5.407/MG, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 
30.6.2023 (Info 1102) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

O então PGR, Rodrigo Janot, ajuizou a ADI 5407 no STF, com pedido de medida 
cautelar, em que questiona o pagamento de “auxílio-aperfeiçoamento profissional” e 
de “auxílio-saúde” a juízes do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. 

De acordo com a ação, “o auxílio-aperfeiçoamento profissional” seria pago para 
a aquisição de livros jurídicos, digitais e material de informática, no valor anual de até 
metade do subsídio mensal, mediante reembolso. Já o “auxílio-saúde” seria pago 
mensalmente aos magistrados no valor equivalente a 10% do respectivo subsídio. 

Os benefícios estão previstos pelo artigo 114, IX e XII, da Lei Complementar 
59/2001, com redação dada pelo artigo 46 da Lei Complementar 135/2014, de Minas 
Gerais, e a Resolução 782/2014 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do estado e, 
segundo a PGR, são inconstitucionais por violarem o modelo de remuneração por 
subsídio imposto aos juízes pelo artigo 39, parágrafo 4º, da Constituição Federal. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF/1988: “Art. 39. (...) § 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de 
Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio 
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto 
no art. 37, X e XI.” 
 

5.2.2. Burla ao subsídio? 

 

R: Aparentemente, SIM!!! 

Essa vantagem remuneratória vai além do subsídio estipulado para os 
magistrados do estado, configurando adicional calculado sobre o valor do subsídio, em 
descompasso com a sistemática remuneratória disciplinada pela EC 19/1998. 
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Ademais, a verba não possui caráter indenizatório, pois não se destina a 
compensar o beneficiário de dispêndios suportados em decorrência do exercício do 
cargo. 

 

5.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu 
parcialmente da ação e, nessa extensão, a julgou procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do inciso IX do art. 114 da Lei Complementar 59/2001, com a 
redação dada pelo art. 46 da Lei Complementar 135/2014, ambas do Estado de Minas 
Gerais. 

 

DIREITO DO TRABALHO 

 

6. Reforma Trabalhista: possibilidade de acordo individual para adoção da jornada 
12 por 36 horas 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

É constitucional — na medida em que privilegia a liberdade de escolha do 
trabalhador e reforça o equilíbrio entre os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa — norma da “Reforma Trabalhista” (Lei 13.467/2017) que permite, por 
meio de acordo individual escrito entre o empregador e o trabalhador, a adoção 
da jornada de 12 horas de trabalho seguidas por 36 horas ininterruptas de 
descanso. 

ADI 5.994/DF, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro 
Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (Info 1102) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde (CNTS) ajuizou a ADI 
5994 no STF, para que seja declarada a incompatibilidade com a CF da expressão 
“acordo individual escrito” contida no artigo 59-A da CLT com a redação dada pela 
Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017). 

O dispositivo questionado faculta às partes, mediante acordo individual escrito, 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de 
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12 horas seguidas por 36 horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados 
os intervalos para repouso e alimentação. 

A CNTS sustenta que, ao permitir a adoção de jornada de 12x36 por meio de 
acordo individual, a nova redação do artigo da CLT viola o disposto no inciso XXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal, que estabelece a garantia de duração do trabalho 
normal não superior a 8 horas diárias e 44 semanais, condicionando a fixação de 
jornadas ininterruptas à celebração de acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CLT/1943: “Art. 59-A.  Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado às 
partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 
estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de 
descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação. (Incluído pela Lei 
13.467, de 2017) Parágrafo único.  A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto 
no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo 
descanso em feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de 
trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta 
Consolidação.  (Incluído pela Lei 13.467, de 2017)” 
 

6.2.2. Tudo certo? 

 

R: Segue o jogo e a jornada 12x36... 

A Constituição Federal não proíbe a jornada de 12 x 36 horas. Embora preveja 
a duração normal do trabalho não superior a 8 horas diárias e 44 semanais, ela admite 
a relativização do tempo trabalhado mediante a compensação de horários e a redução 
da jornada, ainda que por acordo ou convenção coletiva de trabalho (CF/1988, art. 7º, 
XIII). Na espécie, as 4 horas diárias a mais são compensadas por 36 horas seguidas de 
descanso. 

Nesse contexto, a possibilidade de acordo individual para a referida finalidade 
privilegia a liberdade do trabalhador em optar por uma jornada já amplamente 
utilizada no ordenamento brasileiro, além de equilibrar os valores sociais do trabalho 
e da livre iniciativa, fundamentos da República Federativa do Brasil (CF/1988, art. 1º, 
IV, c/c o art. 170, caput). 

Ademais, a jurisprudência do STF reconhece a constitucionalidade dessa 
jornada para os bombeiros civis e, até mesmo antes do advento da “Reforma 
Trabalhista”, a Súmula 444 do Tribunal Superior do Trabalho já previa a sua aceitação. 
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6.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a 
ação para reconhecer a constitucionalidade do art. 59-A, caput e parágrafo único, da 
CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017. 

 

7. “Lei dos Caminhoneiros” e condições de trabalho do motorista profissional 
rodoviário  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

São inconstitucionais dispositivos da “Lei dos Caminhoneiros” (Lei 13.103/2015) 
que desrespeitam os direitos socias e as normas de proteção ao trabalhador 
(CF/1988, art. 7º), tais como os que preveem (a) a redução e/ou o fracionamento 
dos intervalos intrajornadas e do descanso semanal remunerado; e (b) a hipótese 
de descanso de motorista com o veículo em movimento; e aquele que (c) exclui 
do cômputo da jornada diária de trabalho do motorista profissional o tempo 
decorrido durante a carga ou a descarga do veículo, ou, ainda, a fiscalização da 
mercadoria. 

ADI 5.322/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual 
finalizado em 30.6.2023 (Info 1102) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres 
(CNTTT) ajuizou no STF a ADI 5322 para questionar a Lei 13.103/2015, que regulamenta 
o exercício da profissão de motorista profissional nas atividades de transporte 
rodoviário de cargas e passageiros. 

De acordo com a confederação, a chamada “Lei dos Caminhoneiros”, 
sancionada pela Presidência da República, em março de 2015, retirou dos trabalhadores 
em transporte direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) e na Lei 12.619/2012, que também trata do exercício da 
profissão de motorista profissional. 

Na visão da CNTTT, o artigo 4º da lei, que modificou o parágrafo 5º do artigo 71 
da CLT e reduziu os horários de descanso e alimentação intrajornada do trabalhador, 
afronta o inciso XXII do artigo 7º da Constituição Federal, que prevê como direitos dos 
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trabalhadores urbanos e rurais a “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança”. 

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. As normas encontram respaldo na CF? 

 

R: É uma cilada, Bino!!!! 

O gozo do período restante de descanso interjornada, durante os intervalos 
da jornada diária de labor ou no interior do veículo, além de impedir a completa 
recuperação física e mental do motorista — o que reflete diretamente na segurança 
das rodovias —, desnatura a própria finalidade do descanso entre jornadas, direito social 
indisponível. 

Da mesma forma, a previsão de descanso com o veículo em movimento, 
quando dois motoristas trabalharem em revezamento, desrespeita o que previsto 
constitucionalmente quanto à segurança e saúde do trabalhador. Não há que se cogitar 
que o devido descanso ocorra em um veículo em movimento, o qual, muitas das vezes, 
sequer possui acomodação adequada para o corpo repousar após a jornada diária ou 
semanal de trabalho. 

Ademais, o chamado “tempo de espera” não pode ser excluído da jornada 
normal de trabalho nem da jornada extraordinária, sob pena de causar efetivo prejuízo 
ao trabalhador, além de desvirtuar a própria relação jurídica trabalhista existente. 

 

7.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário conheceu em parte da 
ação direta e, nessa extensão, a julgou parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade: (i) por maioria, da expressão “sendo facultados o seu 
fracionamento e a coincidência com os períodos de parada obrigatória na condução do 
veículo estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o 
gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro 
período”,  prevista na parte final do § 3º do art. 235-C; (ii) por maioria, da expressão 
“não sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas extraordinárias”, 
prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; (iii) por unanimidade, da expressão “e o 
tempo de espera”, disposta na parte final do § 1º do art. 235-C, por 
arrastamento; (iv) por unanimidade, do § 9º do art. 235-C, sem efeito 
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repristinatório; (v) por maioria, da expressão “as quais não serão consideradas como 
parte da jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 horas 
ininterruptas aludido no § 3º”, do § 12 do art. 235-C; (vi) por maioria, da expressão 
“usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se 
a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso”, 
constante do caput do art. 235-D; (vii) por unanimidade, dos §§ 1º, 2º e 5º do art. 235-
D; (viii) por unanimidade, do inciso III do art. 235-E, todos da CLT, com a redação dada 
pelo art. 6º da Lei 13.103/2015; e (ix) por maioria, da expressão “que podem ser 
fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com os intervalos mencionados no § 1º, 
observadas no primeiro período 8 horas ininterruptas de descanso”, na forma como 
prevista no § 3º do art. 67-C do CTB, com redação dada pelo art. 7º da Lei 13.103/2015. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

8. Competência para julgar ação em que servidor celetista pleiteia parcela de 
natureza administrativa 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor celetista 
contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa, 
modulando-se os efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o 
trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em que houver sido 
proferida sentença de mérito até a data de publicação da presente ata de 
julgamento. 

RE 1.288.440/SP, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado 
em 30.6.2023 (Info 1102) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 

 

Craudete, servidora do Hospital das Clínicas da USP e regida pelo regime 
celetista, ajuizou ação por meio da qual pleiteava que os cálculos dos adicionais por 
tempo de serviço (quinquênios) incidissem sobre os vencimentos integrais. O Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) julgou a demanda ao entender que, ainda que 
subordinada à CLT, Craudete se equipara a servidor público estadual e, está vinculada 
ao regime jurídico de direito administrativo, pelo que compete à Justiça Comum julgar 
a demanda. 
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No STF, o Hospital das Clínicas argumenta que a decisão da Justiça estadual 
contraria a jurisprudência dominante da Corte (Tema 853) de que é da Justiça do 
Trabalho a competência para processar e julgar demandas sobre prestações de natureza 
trabalhista ajuizadas contra órgãos da administração pública por servidores públicos que 
ingressaram em seus quadros, sem concurso público, antes da Constituição Federal de 
1988, sob regime da CLT. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. A quem compete julgar? 

 

R: Justiça COMUM!!! 

Compete à Justiça Comum o julgamento de ação na qual servidor celetista 
demanda parcela de natureza administrativa contra o Poder Público. 

Por se tratar de parcela administrativa, a causa de pedir e o pedido da ação 
fundamentam-se em norma estatutária. Assim, embora o vínculo do servidor seja de 
natureza celetista, a apreciação do litígio não compõe a esfera de competência da 
Justiça do Trabalho, conforme entendimento fixado pelo STF ao interpretar o art. 114, 
I, da Constituição Federal de 1988. 

Ademais, por razões de segurança jurídica, os efeitos da decisão devem ser 
modulados, a fim de manter na Justiça trabalhista, até o trânsito em julgado e 
correspondente execução, os processos em que proferida sentença de mérito até a data 
de publicação da ata do presente julgamento. 

 

8.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 
1.143 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário. 
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Informativos STJ  

Terças-Feiras – 9h30 

 

Informativos STF  

Quartas-Feiras 9h30 
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